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Recurso Voluntério
Acérdéo n° 2201-008.244 — 22 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 14 de janeiro de 2021

Recorrente VANDA LAGE
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2004
DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS. CONDIC}OES.

A deducdo de despesas pleiteadas na declaracdo de ajuste anual do contribuinte
estd condicionada ao cumprimento dos requisitos legais e a comprovagao por
meio de documentacdo habil e idonea. Cabe ao contribuinte juntar a sua defesa
todos os documentos necessarios a confirmacdo das deducgdes glosadas no
lancamento.

DESPESAS COM INSTRUCAO. DEDUCAO.

Podem ser deduzidas na declaracdo de ajuste anual as despesas com instrucédo
do proprio contribuinte, de seus dependentes, e de seus alimentandos quando
realizadas em virtude de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo
homologado judicialmente, desde que preenchidos o0s requisitos previstos na
legislacdo de regéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso voluntario.

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
Débora Féfano dos Santos - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Wilderson Botto (suplente
convocado(a)), Débora Fofano dos Santos, Savio Salom&do de Almeida Nobrega, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério (fls. 31/32) interposto contra decisdo da 5% Turma
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) de fls. 18/19
que julgou procedente o lancamento formalizado na notificagcdo de lancamento - Imposto de
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 Exercício: 2004
 DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS. CONDIÇÕES.
 A dedução de despesas pleiteadas na declaração de ajuste anual do contribuinte está condicionada ao cumprimento dos requisitos legais e à comprovação por meio de documentação hábil e idônea. Cabe ao contribuinte juntar à sua defesa todos os documentos necessários à confirmação das deduções glosadas no lançamento.
 DESPESAS COM INSTRUÇÃO. DEDUÇÃO.
 Podem ser deduzidas na declaração de ajuste anual as despesas com instrução do próprio contribuinte, de seus dependentes, e de seus alimentandos quando realizadas em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, desde que preenchidos os requisitos previstos na legislação de regência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 Débora Fófano dos Santos - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 31/32) interposto contra decisão da 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) de fls. 18/19 que julgou procedente o lançamento formalizado na notificação de lançamento - Imposto de Renda Pessoa Física, lavrada em 13/12/2004, que reduziu o valor do imposto a restituir declarado, com a glosa da dedução de despesas com instrução declarada de R$ 1.250,00 (fls. 5/6), decorrente do procedimento de revisão da declaração de ajuste anual do exercício de 2004, ano-calendário de 2003 (fls. 11/14).
De acordo com resumo constante no acórdão recorrido (fl. 19):
Contra VANDA LAGE, CPF 155.575.106-72, foi expedida a Notificação de Lançamento de fls. 3e 4, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2004, consubstanciando saldo de imposto a restituir de no valor de R$1.949,00. 
O lançamento decorre da glosa da dedução de despesas com instrução no valor de R$1.250,00.
Inconformada, a contribuinte apresenta impugnação, argumentando, em síntese, que faz jus à dedução de despesas de instrução declarada.
Quando da apreciação do caso, em sessão de 15 de fevereiro de 2008, a 5ª Turma da DRJ em Belo Horizonte (MG) julgou o lançamento procedente (fls. 18/19), conforme ementa do acórdão nº 02-17.168 - 5ª Turma da DRJ/BHE, a seguir reproduzida (fl. 18):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2004
DEDUÇÕES. INSTRUÇÃO.
Somente são admitidas as deduções pleiteadas com a observância da legislação tributária e que estejam devidamente comprovadas nos autos.
Lançamento Procedente
Devidamente intimada da decisão da DRJ em 24/3/2008 (AR de fl. 20), a contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 31/32) em 4/4/2008, conforme atesta despacho de fl. 38, acompanhado de documentos de fls. 21/30 e 33/36, com os seguintes argumentos:
1. Alega a 5ª Turma de Julgamento que "a contribuinte não trouxe aos autos documentos que comprovem o pagamento das despesas de instrução." O Manual de Preenchimento do IRPF orienta ao contribuinte que:
"Os documentos que comprovem as informações prestadas devem ser mantidos em boa guarda à disposição da Secretaria da Receita Federal do Brasil, até que ocorra a prescrição dos créditos tributários relativos às situações e aos fatos que se refiram.
Nenhum documento deve ser anexado à declaração, inclusive: comprovantes de rendimentos fornecidos pelas fontes pagadoras;
comprovantes de pagamentos a terceiros relacionados em PAGAMENTOS E DOAÇÕES EFEITUADOS, página 1 do formulário;
DARF de imposto complementar e de ganhos de capital; documentos relativos e aquisições e alienações de bens e direitos e a dívidas e ônus reais."
2. A informação da despesa com instrução do dependente Frederico Lage foi mencionada no campo 7 da declaração IRPF exercício de 2004, ano calendário de 2003, conforme já citado na Impugnação, datada de 05 de janeiro de 2005.
3. Os documentos comprobatórios da despesa efetuada não haviam sido apresentados, primeiramente, em obediência à orientação contida no Manual de Procedimentos e, posteriormente, quando do Auto de Infração, por não terem sido solicitados à contribuinte.
4. Considerando que foram mantidos em boa guarda os documentos que comprovam o pagamento das despesas de instrução, estão sendo encaminhados os recibos abaixo relacionados, de emissão do Palomar, cuja entidade mantenedora é a Sociedade Educacional Eclipse Ltda. � CNPJ 05.604.033/0001-41:

À vista do exposto, por ser de justiça e de direito, aguarda a contribuinte sejam incluídas por esta Secretaria da Receita Federal � Delegacia em Belo Horizonte as despesas de instrução efetuadas com dependente e anotadas em sua declaração IRPF 2004, ano-calendário 2003, com o conseqüente crédito do valor  correspondente, devidamente atualizado, em sua conta corrente n° 48730-9, Agência 1221, do Banco do Brasil.
O presente recurso compôs lote sorteado para esta relatora.
É o relatório.
 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
O texto base que define o direito da dedução de despesas com instrução do imposto e a correspondente comprovação para efeito da obtenção do benefício está contido no inciso II, alínea �b� do artigo 8º da Lei nº 9.250 de 1995, regulamentado no artigo 81 do Decreto nº 3.000 de 1999 (RIR/99), vigentes à época dos fatos, reproduzidos abaixo:
Lei nº 9.250 de 26 de dezembro1995.
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
(...)
b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus, creches, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.998,00 (mil, novecentos e noventa e oito reais);    (Redação dada pela Medida Provisória nº 22, de 8.1.2002)
b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus, creches, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.998,00 (um mil, novecentos e noventa e oito reais);   (Redação dada pela Lei nº 10.451, de 10.5.2002)   (Vide Medida Provisória nº 232, 2004)
(...)
Decreto nº 3.000 de 26 de março de 1999
Despesas com Educação
Art. 81.  Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de um mil e setecentos reais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "b").
§ 1º  O limite previsto neste artigo corresponderá ao valor de um mil e setecentos reais, multiplicado pelo número de pessoas com quem foram efetivamente realizadas as despesas, vedada a transferência do excesso individual para outra pessoa (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "b").
§ 2º  Não serão dedutíveis as despesas com educação de menor pobre que o contribuinte apenas eduque (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, inciso IV).
§ 3º  As despesas de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo, observados os limites previstos neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).
§ 4º  Poderão ser deduzidos como despesa com educação os pagamentos efetuados a creches (Medida Provisória nº 1.749-37, de 1999, art. 7º).
(...)
Nos termos do disposto no artigo 73 do Decreto nº 3.000 de 26 de março de 1999, vigente à época dos fatos:
Art. 73.  Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º  Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
(...)
De acordo com a notificação de lançamento (fl. 6):

Como visto da transcrição acima, o motivo da glosa de despesas com instrução deveu-se ao fato do somatório das linhas 09 e 10 do quadro 08, mais o somatório das despesas com instrução própria, declarada no quadro 07 com o código 01, multiplicado pelo valor legal ter ultrapassado o limite permitido. 
Seguem abaixo reproduzidos os quadros 7 e 8 da declaração de ajuste anual entregue pela contribuinte  (fls. 11/12):


Inicialmente pertinente as seguintes considerações:
De acordo com orientações do manual de preenchimento da declaração de ajuste anual do exercício de 2005, ano-calendário de 2004, são os seguintes os códigos a serem utilizados e o limite de despesas com instrução passível de dedução:
 No quadro 7 - Relação de Pagamentos e Doações Efetuados 

No quadro 8 � Tabela de Relação de Dependência

Despesas com Instrução 



A inconsistência apontada na notificação decorreu do fato da contribuinte ter informado indevidamente: 
no quadro 7 da declaração � Relação de Pagamentos e Doações Efetuadas - ter efetuado despesa com instrução própria do contribuinte no exterior  (código 2) no montante de R$ 1.250,00, indicando como beneficiário do pagamento o CNPJ 05.604.033/0001-41 e
no quadro 8 - Dependentes � ter informado dois dependentes com o código 21 - Filho(a) ou enteado(a) até 21 anos ou, em qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o trabalho. 
Por sua vez, a decisão de primeira instância manteve o lançamento sob o  argumento de que a contribuinte não comprovou a efetividade da dedução prevista, conforme excerto abaixo (fl. 19):
(...)
O art. 8°, inc. II, alínea "b" da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, alterada pelo art. 2° da Lei n° 10.451, de 10 de maio de 2002, estabelece:
Art. 8°A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
- das deduções relativas:
(...)
b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1°, 2º e .3º graus, creches, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.998,00 (um mil, novecentos e noventa e oito reais);
Somente são admitidas as deduções pleiteadas com a observância da legislação tributária e que estejam devidamente comprovadas nos autos. No caso, a contribuinte não trouxe aos autos documentos que comprovem o pagamento das despesas de instrução. Por conseguinte, há que se manter o lançamento. 
(...)
A Recorrente afirma que em nenhum momento foram-lhe solicitados os comprovantes de pagamentos correspondentes às despesas com instrução do dependente Frederico Lage, mencionada no campo 7 da declaração IRPF do exercício de 2004, ano-calendário de 2003, vindo a anexá-los com o recurso apresentado  (fls. 21/30). 
Apesar do motivo da glosa de despesa com instrução não ter sido a falta de comprovação da despesa declarada, mas apenas erro na indicação dos códigos de pagamento e da relação de dependência, com o recurso a contribuinte comprovou os pagamentos declarados, de modo que o acórdão recorrido merece reparo devendo, nesse sentido, ser cancelado o lançamento.
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, voto em dar provimento ao recurso voluntário.
Débora Fófano dos Santos
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Renda Pessoa Fisica, lavrada em 13/12/2004, que reduziu o valor do imposto a restituir
declarado, com a glosa da deducdo de despesas com instrucdo declarada de R$ 1.250,00 (fls.
5/6), decorrente do procedimento de revisdo da declaracdo de ajuste anual do exercicio de 2004,
ano-calendario de 2003 (fls. 11/14).

De acordo com resumo constante no acordao recorrido (fl. 19):

Contra VANDA LAGE, CPF 155.575.106-72, foi expedida a Notificacdo de
Lancamento de fls. 3e 4, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Fisica, exercicio 2004,
consubstanciando saldo de imposto a restituir de no valor de R$1.949,00.

O langcamento decorre da glosa da deducdo de despesas com instrucdo no valor de
R$1.250,00.

Inconformada, a contribuinte apresenta impugnacédo, argumentando, em sintese, que faz
jus a deducéo de despesas de instrugdo declarada.

Quando da apreciacdo do caso, em sessdo de 15 de fevereiro de 2008, a 5% Turma
da DRJ em Belo Horizonte (MG) julgou o langamento procedente (fls. 18/19), conforme ementa
do acordao n° 02-17.168 - 52 Turma da DRJ/BHE, a seguir reproduzida (fl. 18):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2004
DEDUGOES. INSTRUCAO.

Somente sdo admitidas as deducBes pleiteadas com a observancia da legislacdo
tributaria e que estejam devidamente comprovadas nos autos.

Lancamento Procedente

Devidamente intimada da decisdo da DRJ em 24/3/2008 (AR de fl. 20), a
contribuinte interpds recurso voluntario (fls. 31/32) em 4/4/2008, conforme atesta despacho de fl.
38, acompanhado de documentos de fls. 21/30 e 33/36, com 0s seguintes argumentos:

1. Alega a 5% Turma de Julgamento que "a contribuinte ndo trouxe aos autos
documentos que comprovem o0 pagamento das despesas de instrucdo.” O Manual de
Preenchimento do IRPF orienta ao contribuinte que:

"Os documentos que comprovem as informacdes prestadas devem ser mantidos
em boa guarda a disposi¢do da Secretaria da Receita Federal do Brasil, até que
ocorra a prescri¢do dos créditos tributérios relativos as situacdes e aos fatos que
se refiram.

Nenhum documento deve ser anexado a declaracdo, inclusive: comprovantes de
rendimentos fornecidos pelas fontes pagadoras;

comprovantes de pagamentos a terceiros relacionados em PAGAMENTOS E
DOAGCOES EFEITUADOS, péagina 1 do formulério;

DARF de imposto complementar e de ganhos de capital; documentos relativos e
aquisicdes e alienacdes de bens e direitos e a dividas e 6nus reais."

2. A informacdo da despesa com instrucdo do dependente Frederico Lage foi
mencionada no campo 7 da declaragdo IRPF exercicio de 2004, ano calendario de 2003,
conforme ja citado na Impugnacao, datada de 05 de janeiro de 2005.

3. Os documentos comprobatorios da despesa efetuada ndo haviam sido apresentados,
primeiramente, em obediéncia & orientagdo contida no Manual de Procedimentos e,
posteriormente, quando do Auto de Infracdo, por ndo terem sido solicitados a
contribuinte.

4. Considerando que foram mantidos em boa guarda os documentos que comprovam o
pagamento das despesas de instrugdo, estdo sendo encaminhados os recibos abaixo
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relacionados, de emissdo do Palomar, cuja entidade mantenedora é a Sociedade
Educacional Eclipse Ltda. — CNPJ 05.604.033/0001-41:

N recibo Data recibo Valor (R$)
3137 05/02/2003 170,00
4175 11/03/2003 110,00
4215 08/04/2003 110,00
4752 12/05/2003 110,00
4775 05/06/2003 110,00

312003 16/07/2003 175,00
182 05/09/2003 115,00
453 09/10/2003 120,00
471 17/11/2003 115,00
481 11/12/2003 115.00
_Total das despesas efetuadas.........c.corererrverecenn 125000

A vista do exposto, por ser de justica e de direito, aguarda a contribuinte sejam incluidas
por esta Secretaria da Receita Federal — Delegacia em Belo Horizonte as despesas de
instrucdo efetuadas com dependente e anotadas em sua declaragdo IRPF 2004, ano-
calendario 2003, com o consequente crédito do valor correspondente, devidamente
atualizado, em sua conta corrente n° 48730-9, Agéncia 1221, do Banco do Brasil.

O presente recurso compds lote sorteado para esta relatora.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Débora F6fano dos Santos, Relatora.

O recurso voluntério é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
razdo pela qual deve ser conhecido.

O texto base que define o direito da dedugdo de despesas com instrucdo do
imposto e a correspondente comprovacao para efeito da obtencdo do beneficio estad contido no
inciso II, alinea “b” do artigo 8° da Lei n® 9.250 de 1995, regulamentado no artigo 81 do Decreto
n° 3.000 de 1999 (RIR/99), vigentes a época dos fatos, reproduzidos abaixo:

Lei n®9.250 de 26 de dezembro1995.

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario serd a diferenca entre as
Somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributagdo
definitiva;

Il - das deducbes relativas:

()

b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente a educacéo pré-
escolar, de 1°, 2° e 3° graus, creches, cursos de especializagdo ou profissionalizantes do
contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.998,00 (mil,
novecentos e noventa e oito reais); (Redagdo dada pela Medida Provisoria n° 22, de
8.1.2002)

b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente a educagéo pré-
escolar, de 1°, 2° e 3° graus, creches, cursos de especializagdo ou profissionalizantes do
contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.998,00 (um
mil, novecentos e noventa e oito reais); (Redacdo dada pela Lei n° 10.451, de
10.5.2002) (Vide Medida Provisoria n® 232, 2004)


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2002/22.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2002/22.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10451.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10451.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Mpv/232.htm#art8.b
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()
Decreto n° 3.000 de 26 de marco de 1999
Despesas com Educacado

Art. 81. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados
a estabelecimentos de ensino relativamente a educacdo pré-escolar, de 1°, 2° e 3° graus,
cursos de especializagdo ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes,
até o limite anual individual de um mil e setecentos reais (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°,
inciso I1, alinea "b").

§ 1° O limite previsto neste artigo correspondera ao valor de um mil e setecentos reais,
multiplicado pelo nimero de pessoas com quem foram efetivamente realizadas as
despesas, vedada a transferéncia do excesso individual para outra pessoa (Lei n° 9.250,
de 1995, art. 89, inciso Il, alinea "b").

§ 2° Nao serdo dedutiveis as despesas com educacdo de menor pobre que o contribuinte
apenas eduque (Lei n°® 9.250, de 1995, art. 35, inciso 1V).

8§ 3° As despesas de educacdo dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
virtude de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado judicialmente,
poderdo ser deduzidas pelo alimentante na determinacéo da base de calculo, observados
os limites previstos neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).

§ 4° Poderdo ser deduzidos como despesa com educagdo 0s pagamentos efetuados a
creches (Medida Provisoria n° 1.749-37, de 1999, art. 7°).

()

Nos termos do disposto no artigo 73 do Decreto n° 3.000 de 26 de margo de 1999,
vigente a época dos fatos:

Art. 73. Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificagdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagéo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducfes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

()

De acordo com a notifica¢do de lancamento (fl. 6):

 155.575.106-72

MENSAGENS

q

OBSERVAGOES :

FORAM ALTERADOS 0S VALORES DAS SEGUINTES LIMHAS DE SUA DECLARAGAO:

L10 DEDUGOES: DESPESAS INSTRUGAD DE R$ 1.250,00 PARA RS 0,00
TOTAL DAS DEDUCOES DE R$ 11.140,10 PARA RS 9.890,10

BASE DE CALCULD DE R$ 32.060,02 PARA RS 33.310,02

IMPOSTO DE R$ 3.739,60 PARA R§ 4.083,35

IMPOSTO DEVIDO DE R$ 3.739,60 PARA RS 4.083,35

VALOR INFORMADD COMO DESPESAS COM INSTRUGAU FOI ALTERADO PORQUE O SOMATORID DAS LINHAS 09
10 DO QUADRO 08, MAIS O SOMATORIO DAS DESPESAS COM INSTRUCAD PROPRIA, DECLARADA MO QUADRO

07 COM 0 CODIGO O1, MULTIPLICADO PELO VALOR LEGAL ULTRAPASSOU O LIMITE PERMITIDO.
ENQUADRAMENTO LEGAL: ART. 8, IWCISO IT, ALINEA B, DA LEI §.250/1995, COM ALTERAGOES DADAS
PELO ART. 2 DA LEI 10.451/2002.

SUA RESTITUICAD DE 1.949,40, REFERENTE AD LOTE BANMCO 07 , FOI ENCAMINHADA VIA DOC AD
BANCO ITAU S.A. , AGENCIAD3176,PARA CREDITO EM CONTA

NO DIA 15/12/20040 VALOR FOI ACRESCIDO DE JUROS, CONFORME ODETERMINA O ART. 16 DA LEI
9.250/95. SE, EVEWNTUALMENTE, A RESTITUIGAD MAD FOR CREDITADA EM SUA CONTA, 0 VALOR ESTARA
DISPONIVEL EM QUALQUER AGENCIA DO BANCO DO BRASIL, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA UTIL SEGUINTE A
DATA ACIMA ESPECIFICADA ATE O DIA 15/12/2005. PARA PROCEDER AD AGENDAMENTO DE WOVA DATA PARA
CREDITO EM CONTA, LIGUE PARA O BB RESPOMDE 0800-785678 0U PROCURE QUALQUER AGENCIA DD BANCO
DO BRASIL. SE, POR QUALQUER MOTIVO, A RESTITUICAO WAO FOR RECEBIDA WO PERIODO INDICADO, DE-
VERA SER REQUERIDA MEDIANTE PEDIDO DE PAGAMENTO DE RESTITUIGAO, OBTIDD MA INTERMWET MO SITE
HTTP://WWW.RECEITA. FAZENDA.GOY.BR, NO MENU SERVICOS, OPCAD RESTITUIGAD DO IMPOSTOD DE RENDA
DA PESSDA FISICA, RESTITUICAD DE ANOS ANTERIDRES, PEDIDO DE PAGAMENTO DE RESTITUIGAD, OU ME-
DIANTE PROCESS0 ADMINISTRATIVO PROTOCOLADD MA UMIDADE ADMIMISTRATIVA DA SECRETARIA DA RECEI-
TA FEDERAL DE SUA JURISDICEO. (IN SRF 210, DE 30/09/2002 COM ALTERACOES DADAS PELA IN SRF
323, DE 24/04/2003).


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8iib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8iib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8iib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8iib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art35iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1749-37.htm#aer7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5844.htm#art11%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5844.htm#art11%C2%A74
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Como visto da transcricdo acima, o motivo da glosa de despesas com instrucao
deveu-se ao fato do somatorio das linhas 09 e 10 do quadro 08, mais o somatério das despesas
com instrucdo propria, declarada no quadro 07 com o codigo 01, multiplicado pelo valor legal ter
ultrapassado o limite permitido.

Seguem abaixo reproduzidos os quadros 7 e 8 da declaracdo de ajuste anual
entregue pela contribuinte (fls. 11/12):

DEDUCOES

Coriribuigin 4 Previddneia Oficial 3.430,80)
Contribulglo 4 Prev. Privads e Fapi 1347,00|
Deparsdantes. 254400
Despersas com insirugio . 1.250,00,
Despesas Wdicas 2.563.30)
Penadao Alimenticia Jdicial 0,00/
Livro Cabea i 000
TOTAL 11.140,10

7. PAGAMENTOS E DOAGOES EFETUADOS

NOME DO BENEFCHRIC CPFICNP] CODIGO | VALOR PAGO - RS
201195000001 65 o 137,00
o T T mieseoones || m ”r___ =TT
05,604 [S20007 41 o2 5 1:250.00
071 5571000123 4 r 0,00
03,120 4000137 CH 580,00
T 3 358 BE3000 1 63 | sem
' 757477 41853 [ ] 459,00
l
| 36385, 17600 M q 108,00
] 278,038 T8-8T "] I| 0,00
8. DEPENDENTES
CODIGO HOME DATA DE NASCMENTO cPF
Fal 1711083 Ot 4 575 428.78
2| T |ﬁ‘iﬂl T D00 DO0.000-00
o o101se 00000000000
o - ] tcotnoem
0 o o1m1a00 00000000000
w ] ] 000/000.000-00
w oU011800 000,000 00000 \
TOTAL DE DEDUGAD COM DEFENDENTES 2Mf

Inicialmente pertinente as seguintes consideragdes:

De acordo com orienta¢6es do manual de preenchimento da declaracdo de ajuste
anual do exercicio de 2005, ano-calendario de 2004, sdo os seguintes 0s cOdigos a serem
utilizados e o limite de despesas com instrucéo passivel de deducdo:

» No quadro 7 - Relagdo de Pagamentos e Doagdes Efetuados

! Disponivel em: http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/programas/irpf/2005/InstrucoesModeloCompleto.pdf
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RELACAO DE PAGAMENTOS E DOACOES EFETUADOS

T. RELAE_:.&D DE PAGAMENTOS E DmgﬁES EFETUADCS
Cddigos de Pagamentos & Doagdes

CODIGO DESCRICAD coDIGD DESCRICAD

1 Despesas com instrugio propria do contribuinte no Brasd 12 Pensdo alimenticia judicial
2 Despesas com instrugdo pripria do contribuinte no exterior 13 c iges a entidades de previdéncia privada
7 Despesas com instrugdo de dependentes no Brasil 14 Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapd)
1 D - oo de depend — - 15 Doagao - Estatuto da Crianga e do Adolescente
- - _ 16 Incentivo 3 cultura
5 Despesas com mst de alimentandos no Brasil
= F_w . - 17 Incentivo 3 atividade a
B Despesas com nsirugao de alimentandos no exierior e Advogados (Ronoranios relatvos @ agbes judicals, excelo
7 Médicos, dentistas. psicologos, fisioterapeutas e terapeu- trabalhistas)
tas coupacionais no Brasil 1 Advogades (honorarios relativos a agdes judicias
g Medicos, dmhstas. psuwloqns fisioterapeutas & terapeu- trabalhistas)
e (=R : 20 | Advogades [demais honordrios)
L] Hospitais, clinicas e |laboratorios no Brasil = Engenheiros, arquitetos & demais profissionass liberais,
10 Hospitais, clinicas e |aboratdrios no exterior Excetn ]
22 Alugusis de imavei
11 | Planos de Saiide no Brasil = o8 e
23 Amendamento rural
24 Cutros

» No quadro 8 — Tabela de Relagéo de Dependéncia

TABELA DE RELACAO DE DEPENDENCIA

CODIGO RELACAO DE DEPENDEMNCIA

1 Companheiro{a) cem o qual e confribuinte tenha filho ou viva ha mais de 5§ anos ou ednjuge

21 Filho(a) ou enteado(a) até 21 anos ou, em qualquer idade, quandao incapacitado fisica e/ou mental-
mente para o trabalho

22 Filhe{a) ou enteadola) universitario{a} ou cursando escola técnica de 22 grau, até 24 anos

o Irm3o (&), neto(a) ou bisneto(a) sem arimo dos pais. do qual o contribuinte detém a guarda judicial,

ate 21 anos, ou em gualguer idade, quando incapacitado fisica e/ou mentalmente para o frabalho

Irm&o(a), netofa) ou bisnetoia) sem armimo dos pais, com idade de 21 ate 24 anos, se ainda estiver
25 cursando estabelecimento de ensine superior ou escola téenica de 22 grau, desde que o coniribuinte
tenha detido & guarda judicial até os 21 anos

21 Pais, avos e bisavos que, em 2004, tenham recepido rendimentos. fributdveis ou nio. até RS

12.896.00
41 Menor pobre, até 21 anos, gque o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial
51 Pessoa absolutamente incapaz, da gual o confribuinte seja tutor ou curador

> Despesas com Instrugéo

DESPESAS COM INSTRUCAQ - linha 10

Informe o valor das despesas realizadas com a propria educacdo, com a dos dependentes relacionados
na declaracdo e das realizadas na condigdo de alimentante, em decorréncia de decis3o judicial ou acordo
homologado judicialmente, com os alimentandos quantificados em DEPENDENTES (quadro 8), linha 10.

LIMITE DE DEDUCAD

O limite anual individual da dedugdo & de RS 1.998,00. O valor dos gastos que ultrapassar esse limite ndo
pode ser aproveitado nem mesmo para compensar gastos de valor inferior a RS 1.998,00 efetuados com o
proprio contribuinte ou com outro dependente ou alimentando.

Podem ser deduzidos os gastos relativos a:

¢ estabelecimentos de educacdo infantll (creche e educacdo pré-escolar), de ensino fundamental (12
grau) e médio (22 grau) e de educagdo supenor (32 grau);

* cursos de especializaco inerentes a formac&o profissional; e

* cursos profissionalizantes.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 2201-008.244 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordindria

Processo n°® 10680.000153/2005-11

N&o podem ser deduzidos os gastos relativos a:

¢ uniforme, material e transporte escolar, elaboracdo de dissertagdo de mestrado;

* aquisicdo de enciclopédias, livros, revistas e jornais;

*  aulas particulares;
* aula de musica, danca, natacdo, ginastica, ténis, pilotagem, diccdo, corte e costura, informatica e

assemelhados;

* cursos preparatorios para concursos efou vestibulares;

- * = =

aulas de idiomas;

contribuicbes a entidades que criem e eduguem menores desvalidos e abandonados;
contribuicBes as associacdes de pals e mestres e as associacbes voltadas para a educacao;
passagens e estadas para estudo no Brasil ou no exterior.

Na RELACAQ DE PAGAMENTOS E DOACOES EFETUADOS (quadro 7), pagina 2 do formulario, preencha
os campos NOME DO BENEFICIARIO, CPF OU CNPJ, CODIGO E VALORES. Deve ser informado o valor
total pago para cada beneficiario, ainda que superior ao limite de deducdo.

) * O conjuge que incluir o filho come dependente na declaragdo pode deduzir as despesas com
instruc 3o desse dependente ainda que o recibo esteja em nome do outro cdnjuge.

* Mo caso de ndo preenchimento ou preenchimento incorreto do nimero de inscngdo no CPF ou
no CNPJ do beneficiario do pagamento residente ou domiciliado no Brasil, a declaracio podera
incidir em malha.

A inconsisténcia apontada na notificacdo decorreu do fato da contribuinte ter

informado indevidamente:

» no quadro 7 da declaracdo — Relacdo de Pagamentos e Doacdes Efetuadas - ter
efetuado despesa com instrucdo propria do contribuinte no exterior (codigo
2) no montante de R$ 1.250,00, indicando como beneficiario do pagamento o
CNPJ 05.604.033/0001-41 e

» no quadro 8 - Dependentes — ter informado dois dependentes com o codigo 21
- Filho(a) ou enteado(a) até 21 anos ou, em qualquer idade, quando
incapacitado fisica e/ou mentalmente para o trabalho.

Por sua vez, a decisdo de primeira instdncia manteve o langamento sob o
argumento de que a contribuinte ndo comprovou a efetividade da deducdo prevista, conforme

excerto abaixo (fl. 19):
()

O art. 8°, inc. Il, alinea "b" da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, alterada pelo
art. 2° da Lei n° 10.451, de 10 de maio de 2002, estabelece:

Art. 8°A base de calculo do imposto devido no ano-calendério sera a diferenga
entre as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto 0s
isentos, 0s nao-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a
tributacéo definitiva;

- das deduc®es relativas:

(.)

b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente a
educacdo pré-escolar, de 1°, 2° e .3° graus, creches, cursos de especializagdo ou
profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual
individual de R$ 1.998,00 (um mil, novecentos e noventa e oito reais);

Somente sdo admitidas as deducBes pleiteadas com a observancia da legislacdo
tributéria e que estejam devidamente comprovadas nos autos. No caso, a contribuinte
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ndo trouxe aos autos documentos que comprovem o pagamento das despesas de
instrucdo. Por conseguinte, ha que se manter o langamento.

()

A Recorrente afirma que em nenhum momento foram-lhe solicitados o0s
comprovantes de pagamentos correspondentes as despesas com instrucdo do dependente
Frederico Lage, mencionada no campo 7 da declaracdo IRPF do exercicio de 2004, ano-
calendario de 2003, vindo a anexa-los com o recurso apresentado (fls. 21/30).

Apesar do motivo da glosa de despesa com instrucdo ndo ter sido a falta de
comprovacao da despesa declarada, mas apenas erro na indicacdo dos codigos de pagamento e da
relacdo de dependéncia, com o recurso a contribuinte comprovou os pagamentos declarados, de
modo que o acorddo recorrido merece reparo devendo, nesse sentido, ser cancelado o
langamento.

Concluséao

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, voto em dar provimento
ao recurso voluntario.

Débora Féfano dos Santos



